" trrlhante

A Transmissao de créditos, das dividas e da posicao juridica de qualquer dos envolvidos numa
relacdo obrigacional é fenébmeno de grande relevancia prética nas transa¢des comerciais. Na
vida econbmica, diversas sao as hipéteses em que a satisfacdo das obrigacfes pecuniarias ndo
se concretiza em espécie.

A transmisséo da obrigacdo de uma pessoa a outra é instrumento essencial para estimular a
circulacdo de riquezas, prestigiando o crédito.

A transmissédo das obriga¢cGes podera ocorrer de duas formas:

1. inter vivos
2. causa mortis

A transmissédo das obrigacdes em razdo da morte de uma das partes da relagdo juridica
obrigacional é regida pelo Direito das Sucessdes. Ja a transmissao por ato inter vivos é a que
interessa para fins de estudo no Direito Obrigacional e se manifesta, basicamente, em duas
espécies:

e Cessao de Credito
e Cessao de Débito (Assuncéo de Divida)

O que ocorre na Cesséao de Crédito e na Assuncéo de Divida é uma substituicdo subjetiva, isto
€, as partes serdo outras pessoas que nao as que inicialmente firmaram o negdcio juridico. Nao
havera qualquer alteracédo dos outros elementos da obrigacdo, que sempre continuardo 0s
mesmos.
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